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L E I N9 3390/88 

de 29 de setembro de 1988 

Dispõe sobre abertura de crédito 

especial no valor de Cz$ ... . . .. . 

15.000.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um crédito especial no valor de Cz$ 15 . 000.000 , 00 (quinze mi 

lhÕes de cruzados), destinado a subvencionar e/ou auxiliar o Centro de De 

senvolvimento de Tecnologia e Recursos Humanos - CDT. 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo a nte 

rior correrá por conta do excesso de arrecadação, previsto para o corren 

te exercício. 

Artigo 39 - Esta lei entrará e m vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e terá vigê~ 

cia até 31 de dezembro de 1989. 

29 de setembro de 1988. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

Registrada 

Mendes Faria 

Prefeito Hunicipal 

Secretári 

zação de Atos, Consultoria Legislativa aos vinte 

na Divisão de Formali 

nove dias do mês de se 

ternbro do ano de mil novecentos e oitenta e 

..

~unato JÚnior 


